
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.769.776 - SP (2018/0254813-8)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : LAODSE DENIS DE ABREU DUARTE 
ADVOGADOS : ANTÔNIO SÉRGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO  - 

SP124516 
   FLAVIA CARDOSO CAMPOS GUTH E OUTRO(S) - 

DF020487 
   LARA MAYARA DA CRUZ  - SP305340 
   MARCO JOHANN GUERRA FERREIRA  - SP389702 
   ISABELA CRISTIANA MENDES MARRA E OUTRO(S) - 

DF057569 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIME 
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO 
EXECUTÓRIA. RÉU QUE COMPLETOU 70 ANOS DEPOIS 
DA SENTENÇA CONDENATÓRIA E DO ACÓRDÃO 
CONFIRMATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO 
ART. 115 DO CP. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. O termo inicial da contagem do prazo da prescrição executória é 
a data do trânsito em julgado para a acusação, consoante a 
interpretação literal do art. 112 do CP, mais benéfica ao 
condenado. Precedentes.
2. Por expressa previsão do art. 115 do CP, são reduzidos pela 
metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, na data da 
sentença, maior de 70 anos. O acórdão confirmatório da 
condenação não substitui o marco de redução do prazo 
prescricional. Precedentes.
3. É inviável adotar, à míngua de previsão legal, a imutabilidade 
da condenação como inédito parâmetro para a aplicação do art. 
115 do CP. Em matéria de prescrição, é recomendável a 
interpretação restritiva, principalmente se considerado que o 
objetivo da norma é extinguir um direito devido à inércia de seu 
titular, e não há falar em desinteresse do Estado quando, no caso 
concreto, a impossibilidade de executar a pena substitutiva decorre 
da exigência do trânsito em julgado para ambas as partes.
4. A idade limite somente foi atingida pelo agravante depois da 
sentença e do acórdão proferido em apelação, o que impossibilita a 
contagem do prazo prescricional pela metade.
5. Agravo regimental não provido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita 

Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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